




PROJETO DE LEI Nº 2922/2009





Dispõe sobre a isenção a doadores     de 





sangue de pagar  taxa de  inscrição  para 





concursos públicos realizados na cidade 





de Patos de 
Minas, em âmbito municipal.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica instituída a isenção aos doadores de sangue de pagar taxa de inscrição para Concursos Públicos realizados na cidade de Patos de Minas, em âmbito municipal.

Art. 2º A isenção só será válida para doadores que, no período de doze meses anteriores à data da publicação, tenham doado sangue, pelo menos duas vezes.

Art. 3º Será obrigatória a apresentação do documento expedido pela entidade coletora de sangue no ato da inscrição.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 8 de julho de 2009.






SÍLVIO GOMES DE DEUS






Vereador

JUSTIFICATIVA:

 
Esta proposição tem como objetivo reconhecer a importância desse gesto e incentivar as pessoas que se enquadram no perfil do doador de sangue, mas não têm o hábito de fazê-lo, a realizarem a doação.
     Os bancos de sangue necessitam constantemente de estoque, e este projeto contribuirá para atender a essa necessidade.       
 
Não se trata de comercializar o sangue: é apenas um incentivo à doação, utilizado de diversas maneiras em vários países e mesmo em alguns Estados brasileiros, para que o estoque de sangue seja capaz de atender à demanda, sempre em caráter emergencial.

     Por tais razões, aguardo de meus nobres pares a aprovação desta proposição.

